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Resumo

A presente pesquisa tem como objetivo demonstrar que a liberdade de crença na Penitenciária Feminina de João Pessoa-PB, diverge do que prevê as legislações vigentes no Brasil. Sem garantia para as  mulheres adeptas das religiões vistas como subalternizadas, como por exemplo as de matrizes africanas e indígenas, assim como as mulheres sem religião, são desrespeitadas por praticantes da assistência religiosa e também pelas colegas de cárcere de religiões cristãs. Como objetivos específicos pretendeu-se: a) desenvolver rodas de conversas abordando o respeito a pluralidade da fé, contra o racismo religioso no interior da penitenciaria; b) promover a cultura de paz religiosa no convívio cotidiano das mulheres encarceradas. A pesquisa é de abordagem qualitativa, do tipo pesquisa-ação. O aporte teórico conta com obras de Michael Foucault, Sdnei Nogueira, Ana Maria Miranda, entre outros(as). Os sujeitos foram vinte reeducandas adeptas de diversos credos religiosos. Os resultados apontaram que, com a realização das rodas de conversas, diminuiu o clima de hostilidade contra as reeducandas adeptas das religiões de matrizes africanas, se estabelecendo o convívio respeitoso e pacífico entre as mulheres participantes do experimento. Conclui-se que é urgente encararmos o desafio de transpor os conhecimentos científicos das Ciências das Religiões, especialmente sobre racismo religioso, não apenas para o chão da escola, por meio do Ensino Religioso, mas também para o chão do presídio, pois lá, o tema é pouco enfrentado no cotidiano das reeducandas e pelas pessoas que lá frequentam.
Palavras-chave: Ciências das Religiões; Penitenciária Feminina; Pluralidade Religiosa; Roda de Conversas.
1 Introdução
A motivação para a realização deste trabalho advém de inquietações pessoais, frutos do acompanhamento diário das queixas recorrentes das reeducandas sobre o advento da assistência religiosa na unidade prisional em que há anos trabalho como Policial Penal.
São grupos religiosos proselitistas, que por muitas vezes discorrem pregações invasivas e desrespeitosas sobre os relacionamentos afetivos entre as mulheres, como também a repressão as crenças das mulheres adeptas das religiões de matriz africanas. De acordo com (Foucault, 1975).  Uma espécie de punição sutil. Além da ausência de representatividade destas, esses grupos fomentam preconceitos entre as reeducandas no convívio diário na unidade, gerando um ambiente ainda mais hostil nas relações interpessoais contra as adeptas do candomblé, umbanda e jurema sagrada, como também contra as pessoas LGBTQIAPN+. 

Trata-se de uma pesquisa de abordagem qualitativa, do tipo pesquisa-ação. O recorte para este trabalho traz a realização de duas rodas de conversas nos meses de abril e maio, intituladas “Tolerância Religiosa, contra o racismo religioso: rodas de conversas no Júlia”, no interior da Penitenciaria Feminina Maria Júlia Maranhão, com a participação de um grupo heterogêneo de vinte mulheres encarcerada. O objetivo principal é promover rodas de conversas para difundir a tolerância religiosa, combater o racismo religioso, promovendo a laicidade e a cultura de paz religiosa no interior da unidade prisional. “Entende-se por Laicidade do Estado Brasileiro o fato de que o Brasil é um país laico, isto é, seu ordenamento jurídico não se vincula a nenhum credo religioso” (Ganem, 2025).
Durante anos de trabalho como policial penal na Penitenciária feminina, ouvi as queixas das reeducandas sobre a hostilidade das abordagens religiosas racistas e homofóbicas de missionárias da assistência religiosa, como também queixas sobre a ausência das pregações que contemplassem as religiões de matriz africanas. As queixas eram recorrentes e foram crescendo nas conversas informais das reeducandas comigo. Então propus atividades que acolhessem todos os credos, algo animado, com músicas, vídeos e dinâmicas diferentes. O assunto foi contagiando até que elas passaram a cobrar constantemente a realização das oficinas.

 Assim, esta pesquisa visa lançar uma reflexão sobre o racismo religioso intramuros da prisão feminina e seu distanciamento da laicidade religiosa. Outro aspecto a refletir é sobre a importância de transpor o conhecimento academicista para o chão, não só da escola, mas também para o chão do presídio, encarando os desafios para falar contra a intolerância e racismo religioso, no cotidiano das pessoas dentro das instituições públicas, não apenas no mês de novembro
.

2 Fundamentação teórica
A assistência religiosa nas unidades prisionais é uma das seis assistências basilares previstas na Lei de Execução Penal (7.210/1984), em seu artigo 11. Além da garantia na constituição de 1988 que declarou em seu artigo 5º, a liberdade religiosa e o respeito a todas as denominações.  
O contexto prisional no Brasil foi objeto de análise mais abrangente, a partir da década de 1970, em consequência do desenvolvimento de importantes estudos no campo da sociologia e da história social, através de estudos inspirados nas obras de Michel Foucault e Erving Goffman. Obras como Vigiar e Punir; Manicômios, Prisões e Conventos com a teoria das Instituições totais, e nortearam vasta análise sobre o sistema prisional brasileiro. 
A tese central de Foucault é a de que as prisões deram nascimento à uma série de mecanismos disciplinares que constituíram o que Foucault denominou de “tecnologia política dos corpos” (Foucault, 1987, p. 26). Ao estudar Goffman (2013), sobre estigma, pode-se dizer que, na base da discriminação e do racismo e da própria “intolerância religiosa”, está a necessidade de subalternizar culturas reforçando o etnocentrismo. E estigmatizar sempre foi um exercício comum para a manutenção de poder (Nogueira, 2020).
2.1 Breve histórico da assistência religiosa nos presídios brasileiros

A constituição brasileira de 1934 menciona a assistência religiosa em seu artigo 113, item 6, sobre a permissão e a participação religiosas em estabelecimentos públicos:

Sempre que solicitada, será permitida a assistência religiosa nas expedições

militares, nos hospitais, nas penitenciárias e em outros estabelecimentos oficiais, sem ônus para os cofres públicos, nem constrangimento ou coação dos assistidos.
A Constituição seguinte, promulgada em 1937, não se referiu a assistência religiosa, só elencando um rol de direitos e garantias individuais, em seu artigo 122, apenas no § 4° como: o “exercício público e livre do culto”.

O texto constitucional de 1946 volta a citar o termo assistência religiosa em seu artigo 141, § 9°, que dispunha:

Sem constrangimento dos favorecidos, será prestada por brasileiro (art. 129, n°s I e II) (nato) assistência religiosa às forças armadas e, quando solicitada pelos interessados ou seus representantes legais, também nos estabelecimentos de

internação coletiva.

A Constituição de 1967 quase não alterou o corpo do texto, acrescentando apenas que a assistência deveria ser realizada “nos termos da lei”, bem como que poderia ser realizado por qualquer brasileiro, sem especificar se era preciso ser nato”.

Finalmente, a constituição cidadã de 1988 declarou em seus artigos a liberdade religiosa e o respeito a todas as denominações, embora tenha permanecido com o termo “assistência religiosa”:
 Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer       natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a     inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

                   (...)

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias; VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas entidades civis e militares de internação coletiva; VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;

(...)
      A Constituição e as leis infraconstitucionais garantem o combate a intolerância religiosa, punindo atos de discriminação contra qualquer pessoa ou grupos religiosos. 

2.2 A Lei de execução Penal e a assistência religiosa
A Lei 7210/84, a qual regula o serviço de assistência religiosa no sistema penitenciário, delega ao Estado o dever de assistir o preso, como assinala o artigo 10:
Art. 10. A assistência ao preso e ao internado é dever do Estado, objetivando prevenir o crime e orientar o retorno à convivência em sociedade. 

Parágrafo único: A assistência estende-se ao egresso.

Sendo assim, as assistências que visam a ressocialização do preso e egresso, será dividida em seis assistências basilares, dentre as quais se encontra a assistência religiosa, como se observa no artigo 11, da LEP:

Art. 11. A assistência será:

I - Material;

II - À saúde;

III -Jurídica;

IV - Educacional;

V - Social;

VI - Religiosa.                                  
A assistência religiosa, por sua vez possui previsão específica na LEP, em seu artigo 24:

Art. 24. A assistência religiosa, com liberdade de culto, será prestada aos presos e    aos internados, permitindo-se-lhes a participação nos serviços organizados no estabelecimento penal, bem como a posse de livros de instrução religiosa.

§ 1o. No estabelecimento haverá local apropriado para os cultos religiosos.

§ 2o. Nenhum preso ou internado poderá ser obrigado a participar de atividade religiosa.

À Assistência religiosa, com liberdade de culto está instituída como faculdade, no artigo 24 e expressamente definida como direito do preso que também se classifica como direito fundamental previsto no artigo 5º, inciso VII, da Constituição Federal, podendo, portanto, pode ser buscado perante O Poder Público quando  mediante ingerências, violá-lo (Moraes, 2008, p. 30).
3 Metodologia
Trata-se de uma pesquisa-ação, delineada a atender ao objetivo geral: promover rodas de conversas para difundir a tolerância religiosa, combater o racismo religioso, promovendo a laicidade e a cultura de paz religiosa no interior da unidade prisional. Como objetivos específicos tem-se: relatar a realização de duas rodas de diálogos respeitando a diversidade religiosa
, contra o racismo religioso praticado contra as reeducanda das religiões minoritárias, como é o caso das religiões de matriz africana. O recorte empírico é a Unidade Prisional Feminina Júlia Maranhão, no Município de João Pessoa-PB, onde foi desenvolvida a pesquisa de campo, desde o mês de março de 2024, culminando com a realização de duas rodas de conversas uma no mês de abril e a outra no mês de maio de 2025. Os instrumentos de coleta de dados foram as observações sistemáticas da assistência religiosa no cotidiano prisional e entrevistas semiestruturadas com as internas, além de uma revisão bibliográfica, livros, artigos científicos, produções acadêmicas, legislações vigentes e diversos documentos que contribuíram para a pesquisa.

Desse modo foi adotada uma abordagem metodológica qualitativa de pesquisa-ação em que há primazia da compreensão como princípio do conhecimento, resultando em produção textual com interpretação hermenêutica (Günther, 2006). 
Assim, esta pesquisa é do tipo bibliográfica - com base em material já elaborado -, descritiva – que descreve as características de determinadas populações ou fenômenos - e de campo – onde se procura o aprofundamento de uma realidade específica (Gil, 2008). A investigação contou com entrevistas gravadas e transcritas, realizadas com um grupo de dez (20) mulheres, com idades entre 19 e 74 anos. Onde algumas delas concordarem usar os nomes verdadeiros, as demais atribuímos nomes fictícios. As questões foram abertas, traçando um perfil socioeconômico do grupo de sujeitos.

Assim, os dados foram organizados e interpretados nas seguintes categorias: assistência religiosa e narrativas desprezadas: pelo direito da fé, pelo método de análise de conteúdo (Bardin, 2011). Com entrevistas gravadas e transcritas e a realização de duas oficinas com o mesmo grupo de mulheres. Onde todas concordaram usar os nomes verdadeiros. As questões foram abertas, traçando um perfil socioeconômico do grupo de sujeitos. 
A pesquisa foi realizada na Penitenciária de Reeducação Feminina Maria Júlia Maranhão, uma das 83 unidades prisionais em funcionamento no estado da Paraíba, que existe na Capital paraibana há 25 anos e está localizada no bairro de Mangabeira VII. A penitenciária ainda é constantemente confundida com a primeira prisão de mulheres do estado, a antiga Bom Pastor
. A Penitenciária carrega este nome para homenagear a avó do ex-governador da Paraíba, José Maranhão. No contexto desta pesquisa a unidade prisional contava com uma demanda de 203 mulheres encarceradas, cumprindo inicialmente suas penas em regime fechado. 

Deste universo prisional participou um grupo de vinte mulheres. O perfil socioeconômico das  participantes é variado. As reeducandas tem idades entre 19 e 74 anos. Cinco delas com nível superior completo, cinco com ensino médio completo, cinco com ensino médio incompleto e cinco com ensino fundamental incompleto.

Trata-se de um grupo heterogênio no que tange religião, cor/raça, quantidade de filhos e escolaridade. Como mostra o quadro abaixo:
	Religiões das participantes
	Cor/raça das participantes
	Nº de mulheres com filhos/ total de filhos
	Escolaridade das participantes

	Evangélica -  10
	Preta – 3
	11 mulheres
	Superior Completo - 5

	Católica - 4
	Parda – 11
	40 filhos
	 Médio completo – 5

	Candomblé - 1
	Branca - 6
	
	 Médio incompleto – 5

	Umbanda - 2
	
	
	 Fund.  incompleto – 5

	Espírita - 2
	
	
	 

	Agnóstica - 2
	
	
	 


As cristãs são maioria, talvez por motivo da cultura geral brasileira, mas também pelo fato de à assistência religiosa ser apenas de lideranças cristãs.

As oficinas foram realizadas do pavilhão do semiaberto
.Todas se dispuseram livremente a conceder entrevistas e participarem das oficinas, respeitando as normas institucionais da unidade prisional. Sendo treze mulheres trabalhadoras da fábrica de bonecas
, duas mulheres da cela saúde
, duas mulheres da cela especial6, duas chamadoras
 e uma reeducanda do 405
. Dez dessas mulheres já haviam participado das entrevistas sobre a violência da assistência religiosa que culminou num artigo científico
As reeducandas ficaram cientes sobre o objetivo da pesquisa e sua finalidade estritamente acadêmica.
4 Resultados e discussões
4.1 Assistência religiosa no Júlia Maranhão
       A assistência religiosa na unidade prisional acontece da seguinte forma: domingos e terças-feiras acontecem os cultos da Igreja Universal, estes são realizados no pavilhão principal com todas as celas fechadas, as internas ouvem a pregação através das grades. Após o culto, pequenos grupos de seguidores ficam evangelhizando em locais diferentes da unidade. Nas quintas-feiras acontecem os cultos da pastoral evangélica (assembleia de Deus e outras congregações evangélicas) com a mesma dinâmica da anterior, esses cultos são chamados pelas internas de “exorcismo”. Às sextas-feiras é a vez da Igreja Verbo da Vida ministrar o curso bíblico no auditório. Às vezes a pastoral carcerária católica comparece. Uma vez no mês comparece para fazer pregação “o grupo da mulher do juiz”. Eventualmente a igreja católica realiza uma missa na unidade. Às atividades acontecem das 14h às 17h.
      Nas entrevistas, as internas falam sobre como recebem novos julgamentos e condenações por parte dos assistencialistas religiosos:

Sinto que a assistência religiosa ainda segrega quem não compactua com a fé que atualmente se propaga aqui. Posso exemplificar um fato ocorrido comigo em um domingo de beleza onde ocorreu “o dia da beleza”, realizado por um grupo evangélico (universal), quando pedi se poderiam cortar o meu cabelo, a missionária ao ver a guia de proteção em meu pescoço disse que não poderia, porque aquilo era falta de Deus. Deu dois passos para trás e respondeu que o tipo do meu cabelo não sabia cortar (Tatiana, 07/07/2024).

      A guia no pescoço que Tatiana se refere é, para a religião do candomblé, um fio de contas ou guia espiritual que pode ser usado para carregar um Orixá ou entidade. A narrativa mostra o preconceito e a condenação da missionária, ao ver a guia, logo julgando como algo contrário a Deus. É comum, entre igrejas evangélicas e católicas conservadoras atribuírem as divindades de outras religiões, especialmente as de origem africana, como coisas “do demônio”. A atitude chega a ser uma violência em que a agressão ao dar passos para trás demonstra desprezo, exclusão da pessoa que carrega um símbolo religioso contrário à sua fé. Nesse caso, a Tatiana ficou sem o corte de cabelo, aparentemente porque a pessoa que cortaria não se aproxima do que ela considera “falta de Deus”.
      Na Unidade prisional feminina de João Pessoa, o poder de repressão do Estado não acontece só com a privação da liberdade, que retirou da mulher, de viver em sociedade, como observa Foucault (2005). Esse poder se repete por meio da assistência religiosa, buscando impor o disciplinamento, a docilização e a expropriação sobre o corpo das mulheres encarceradas. 
Ela não pode dizer que a gente é filha do diabo. Todo mundo é filho de Deus. Eu sou de Deus, eu me batizei, me crismei na igreja católica, casei no padre e no civil (Irene, 05/03/2024).
       Dona Irene é idosa, faz parte da cela da saúde
 expressou que se senti muito triste após os xingamento e colocações de intolerância à sua religião proferidas pelas missionarias na ocasião da assistência religiosa.
      As pregações arrogantes e excludentes  das missionárias causam desconforto e segregação na prisão. Patrocinada pelo estado significa um castigo a mais para as mulheres encarceradas, até mesmo porque cada mulher já chega à prisão com histórias de exclusão e superação. Essas atitudes destoam do Plano Estadual de Atenção às Mulheres Privadas de Liberdade e Egressas do Sistema Prisional da Paraíba para os anos de 2024 e 2025, no eixo 9.3.7, que versa sobre a assistência religiosa (2023). Que prevê a promover rodas de diálogos inter-religiosas com diversos segmentos confessionais com vistas à promoção da cultura da paz e cidadania, fundamentado nos direitos humanos.
4.2 Entendimento acerca da pluralidade religiosa
      A discussão sobre pluralismo religioso, na perspectiva de  Carneiro (2005), vai além da mera tolerância, exigindo o combate ao racismo religioso e a valorização da diversidade de experiências e saberes religiosos. 
4.2.1 Roda 1: tema Pele Tolerância Religiosa
      A primeira iniciou-se com a dinâmica da semente, onde todas depositaram uma semente num maracá indígena, para que cada semente brotasse um desejo no coração delas. No meio da roda de conversas foi colocada a manta da diversidade que abraçava elementos simbólicos de diversos credos religiosos, onde cada reeducanda pode livremente identificar elementos representavam a sua fé. Foram colocados vídeo de reportagens sobre a violência praticada principalmente contra os templos de umbanda e candomblé. Abriu-se uma discussão sobre os vídeos e as reeducandas falaram sobre situações de intolerância vivenciadas contra elas:
Já passei por muito preconceito na assistência religiosa e no dia a dia do presídio, e por isso tenho medo, prefiro não mais revelar que sou umbandista (Liliam, 24/04/2025). 
      O classismo, sexismo, a lesbofobia e a intolerância religiosa se mostram livremente nos olhares, fala agregadas a assistência religiosa.
 Eu sempre ando com as minhas guias no pescoço e que na visita familiar passada, me aproximei de uma visitante e ouvi um “tá repreendido em nome do Senhor, que isso não é de Deus.” ( Tatiana, 24/04/2025).
      A guia no pescoço que Tatiana se refere é, para a sua religião, um fio de contas ou guia espiritual que pode ser usado para carregar um Orixá ou entidade.
A grosseria das religiosas na ocasião de assistência religiosa é constante, o julgamento por eu falar que sou católica e ouvir insistentemente que deveria aceitar Jesus, que era por isso que eu estava presa, por não aceitar Jesus (Ingrid, 24/04/2025).
Às missionárias ao verem o terço de Ingrid expressam uma reação muito negativa, impondo-lhe culpa por isso. 

Ela não pode dizer que a gente é filha do diabo. Todo mundo é filho de Deus. Eu sou de Deus, eu me batizei, me crismei na igreja católica, casei no padre e no civil (Irene, 24/04/2025).

      Dona Irene é idosa, faz parte da cela da saúde expressou que se senti muito triste após os xingamento e colocações de intolerância à sua religião proferidas pelas missionarias na ocasião da assistência religiosa.
      Entre um dinâmica e outra, coloquei canções, louvores e pontos escolhidos por cada uma delas. Ao final, todas as crenças ali presentes foram celebradas.
4.2.2 Roda 2: tema Contra o Racismo Religioso
       A segunda roda de conversas foi realizada em 26/05/2020, no mesmo espaço, desta vez utilizamos a mesa de costura, onde conversei sobre algumas escrituras bíblicas para depois  colocar vídeos sobre rituais de sacrifícios de animais do povo judeu e do povo samaritano. Em seguida coloquei o vídeo do Dr. Hédio Silva Junior defendendo no STF a prática de sacrifício de animais na liturgia de terreiro
      Foi um vídeo cirúrgico para aquela reeducandas que hostilizavam as reeducandas adeptas de religiões de matriz africana. Logo depois foram separados os grupos por religião, para que trabalhassem e socializassem cartazes sobre o que fora conversado. Ao final cada grupo socializou com leveza e respeito sobre a sua crença.

      Durante os dias seguinte, as reeducandas relataram a satisfação com as rodas de diálogos. Relataram a hostilidade contra as mulheres adeptas das religiões de matriz sessaram e já se podia conversar mais abertamente sobre os orixás, e que a curiosidade sobre o tema só cresceu. Está havendo uma cobrança para que as rodas de conversas continuem de forma mais constante.

4.3 Resgate ao direito a fé

Esse tópico trata do resgate ao direito de ter uma fé e poder vive-la e expressá-la sem discriminação, ofensas, ameaças ou qualquer outro tipo de violência.

Para tanto, precisamos refletir sobre a voz das pessoas subalternas. Entende-se por sujeitos subalternos as camadas mais baixas da sociedade constituídas pelos modos específicos de exclusão dos mercados, da representação política e legal, e da possibilidade de se tornarem membros do extrato dominante (Spivak, 1985).

Mesmo com a constituição de 1988, em seu artigo 5º, incisos VI e VII que consagra a liberdade religiosa a todas as denominações. Embora tenham se passados mais de um século da após a abolição da escravidão, as heranças dos povos africanos e seu processo de apagamento e silenciamento continuam.

A violência ensinada e gerada vem sedo mantida pela subalternização da população negra na nossa sociedade. Mesmo o sistema prisional encontrando amparo constitucional acerca da liberdade religiosa de culto no interior de suas unidades, na prática, não cumpre o papel a que se destina, reprimindo algumas experiências religiosas vistas como subalternas desde quando o Estado se tornou laico com a República. 

Apesar do código penal de 1940 não criminalizar explicitamente as religiões de matriz africana, mas criminalizava práticas que eram associadas à essas experiências religiosas, reproduzindo e perpetuando os estigmas e o racismo contra tudo que pertencesse a esfera cristã.

Essa perseguição institucionalizada contribuiu para o apagamento e criminalização de seus adeptos até os dias de hoje, assistimos a constantes ataques a terreiros, agressões físicas e verbais e silenciamento de seus adeptos.

É nesse contexto de omissão que as igrejas neopentecostais ganham força dentro das unidades prisionais não como portadores da fé, mas como instituições funcionais que substituem parte as funções do Estado (Gonçalves e Madrid, 2010), e agem como difusoras de ideologias racistas, classistas, homofóbicas, criando um clima de mais opressão na unidade prisional.

Entre as mulheres, as narrativas revelam esses elementos, como por exemplo:
Infelizmente além de não me sentir representada, me sinto reprimida. São diversas situações em que sou mais uma vez julgada e condenada, não pelo crime que respondo, é pelo meu desinteresse em seguir os dogmas e as doutrinas cristãs e também por não ter o estereótipo esperado pela sociedade (Selina, 10/07/2024).

Uma unidade prisional é um espaço de correção, normas e disciplina. Às relações homoafetivas entre as internas vai ao encontro da “mortificação do eu” tratada por Goffman (1974), pois numa instituição total não se pode ser o mesmo individuo de antes, é preciso adaptar-se a ideologia da instituição; afinal, cumprir pena é pagar penitência.

5 Considerações finais
A Lei 7210/84, Lei de Execução Penal (LEP) a qual regula o serviço de assistência religiosa das reeducandas, a Declaração Universal da Pessoa Humana. a Constituição de 1988, dentre tantos outros postulados antirracistas, anticapitalistas, antissexistas, buscam retratar a insuficiência do Estado Democrático de Direito.

Acerca das práticas religiosas racistas historicamente vistas no Brasil desde a colônia passando pela república até os dias de hoje, é um fato que a assistência religiosa dada pelo Estado reforça segundo estereótipos de gênero, de raça ou de classe. Que a assistência religiosa na penitenciária feminina deveria: abraçar sobretudo as mulheres adeptas das religiões desde sempre subalternizadas. É urgente a transposição do conhecimento cientifico sobre racismo religioso não só para o chão da escola como também para o chão do presídio com a participação da Universidade dialogando e capacitando os profissionais penais. Ao definimos o que entendemos por assistência religiosa adequada as mulheres na penitenciária feminina Júlia Maranhão, surge a seguinte questão a ser investigada com o seguimento desse trabalho de pesquisa: a assistência religiosa ofertada na Penitenciária de Reeducação Feminina Maria Júlia Maranhão é capaz de atender as necessidades e anseios religiosos das mulheres custodiadas pelo Estado? Como lidar com esse desafio? Às conclusões sobre essa questão nos levará a compreende a necessidade de enfrentarmos os desafios diante do racismo pouco lidado no dia a dia das pessoas, e no caso, das mulheres encarceradas.
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� Mês que se intensificam as reflexões sobre a luta contra o racismo e a promoção da igualdade racial.


� A existência de diferentes religiões e filosofias de vida, que precisão conviver de forma harmoniosa e respeitosa.


� Antiga Penitenciária Feminina administrada pelas freiras da Congregação do Bom Pastor em João Pessoa.


� Pavilhão da unidade destinado a abrigar mulheres recolhidas no período noturno e liberadas no período diurno.


� Reeducandas que trabalham no Projete Ressocialização Castelo de Bonecas.


� Cela destinada as mulheres portadoras de comorbidades com atenção especial.


� Trabalhadoras que desempenham a função de serviços diversos.


� Pavilhão principal da unidade prisional.


� Apresentado no GT 8, no XII CONERE -Congresso Nacional de Ensino Religioso; IV CLAECIR         – Congresso Latino Americano de Educação e Ciências das Religiões, Sergipe, 2024.


�Cela habitada por mulheres portadoras de algumas doenças crônicas específicas, necessitando de atenção diferenciada à saúde.











